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Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2023. 

  

GUSTAVO ADOLFO NEVES DE ALBUQUERQUE CÉSAR 
Prefeito 

Publicado por: 
Mariana Mirelli Pereira Vilar 

Código Identificador:4F07214B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 204/2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de Gratificação de 

Produtividade a servidora que especifica e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal; 

  

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.106/2017. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER a servidora, ELYGEISE NARA FERREIRA 

DA SILVA SANTOS, gratificação de produtividade, no percentual 

de 100% (cem por cento), calculada sobre seus vencimentos. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. 

  

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2023. 

  

GUSTAVO ADOLFO NEVES DE ALBUQUERQUE CÉSAR 
Prefeito 

Publicado por: 
Mariana Mirelli Pereira Vilar 

Código Identificador:F69DC4DB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 205/2023. 

 

Dispõe sobre a concessão de Gratificação de 

Produtividade a servidora que especifica e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal; 

  

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.106/2017. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONCEDER a servidora, ERIKA DOS SANTOS 

MOURA, gratificação de produtividade, no percentual de 100% (cem 

por cento), calculada sobre seus vencimentos. 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2023. 

  

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2023. 

  

GUSTAVO ADOLFO NEVES DE ALBUQUERQUE CÉSAR 
Prefeito 

Publicado por: 
Mariana Mirelli Pereira Vilar 

Código Identificador:A2E4ABEE 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE BREJÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO - GABINETE DA 

PREFEITA 

PORTARIA N.º 0104/2023. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de 

acordo com o disposto no art. 65, incisos VI, da Lei Orgânica 

Municipal, 

Considerando o Resultado Final do Concurso Público n° 01/2017, 

desta Prefeitura Municipal; 

Considerando a homologação do resultado final do Concurso Público 

através do Decreto n° 007/2018 de 14 de Março de 2018; 

  

Considerando a Convocatória através da Portaria 711/2022 de 30 de 

Dezembro de 2023. 

  

Considerando a ausência na convocação e posse no cargo do 

Concurso Público. 

  

Resolve: 

  

Art. 1° - Exonerar, para o quadro efetivo de pessoal desta Prefeitura, 

devido à ausência na convocação e posse, passado o período 

estabelecido em Portaria nº 711/2022, abaixo relacionados: 

  

Posição 
N° da 

Inscrição 
Nome Cargo 

Jornada 

Semanal 

Pessoas com 

Deficiência 

10 4352 
Wellington Thyago 

Barros Alves Lopes 

Técnico de 

Enfermagem 
120 horas Não 

  

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

Palácio José Custódio das Neves, em 16 de Fevereiro de 2023. 

  

ELISABETH BARROS DE SANTANA 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Edinaldo Almeida de Barros 

Código Identificador:C053F3D4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO - GABINETE DA 

PREFEITA 

PORTARIA N.º 0105/2023. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de 

acordo com o disposto no art. 65, incisos VI, da Lei Orgânica 

Municipal, 

Considerando o Resultado Final do Concurso Público n° 01/2017, 

desta Prefeitura Municipal; 

Considerando a homologação do resultado final do Concurso Público 

através do Decreto n° 007/2018 de 14 de Março de 2018; 

  

Considerando tornar Público o ato de convocação e nomeação dos 

aprovados no Referido Concurso Público obedecendo à ordem 

classificatória e sentenças Judiciais; Processo 0000072-

98.2021.8.17.2330. 

  

Resolve: 

  

Art. 1° - Nomear, para o quadro efetivo de pessoal desta Prefeitura, o 

candidato habilitado pelo Concurso Público do Município, 

obedecendo à ordem Judicial, Sentença do Processo n° 0000072-

98.2021.8.17.2330, abaixo relacionados: 

  
Posição N° da Inscrição Nome Cargo Jornada Semanal P C D 

02 6066 
Gerdvan José Freitas 

Cordeiro 
Técnico Contábil 40 horas Não 

  



Pernambuco , 17 de Fevereiro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIV | Nº 3283 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 35 

 

Art. 2° - Fica convocado o nomeado no Art 1° a comparecer a 

Secretaria Municipal de Administração, localizada na Prefeitura 

Municipal de Brejão, à Praça Melquiades Bernardo, 01, Centro – 

Brejão-PE, no prazo de 16.02.2023 a 18.03.2023, impreterivelmente, 

munido de todos os documentos comprobatórios, conforme 

especificação no anexo I deste ato. 

  

Parágrafo único - Todos os Documentos descritos no Anexo I deverão 

ser apresentados em duas copias legíveis acompanhadas dos originais. 

  

Art. 3° - O Nomeado no Art. 1° deverá entregar as declarações 

conforme modelos apresentados neste ato, que terão que ser 

preenchidas adequadamente com suas informações pessoais e deverão 

ser apresentadas no prazo descrito no Art. 2°. 

  

§1° - As declarações são obrigatórias e indispensáveis. 

  

§2° - Além dos documentos solicitados neste Ato, a Secretária de 

Administração juntamente com a Procuradoria Municipal poderá 

requerer documentos complementares que julgar necessários para a 

Posse. 

  

§3° - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a 

investidura do cargo, conforme o Ato Normativo 03/2017- PMB/PE 

até a data da posse, ou a prática de falsidade ideológica em prova 

documental, bem como o não comparecimento do candidato no prazo 

estipulado do Art. 2° deste ato, impedirá a sua ascensão, decaindo o 

candidato do seu direto de nomeação. 

  

Art. 4° - Os Convocados após a apresentação dos documentos 

constantes no anexo I deste Ato do item 01 aos 24, exceto o 14, no 

qual deverão ser apresentados até 18.03.2023, deverá participar da 

Junta Médica para a Avaliação. 

  

§1° - A Junta Médica Municipal realizará as avaliações no dia 21 de 

Março de 2023, a partir das 14:00 horas. A junta Médica será 

realizada na Hospital Alice Figueira, neste município. 

  

§2° - Além dos exames solicitados neste Ato, a junta médica poderá 

requerer exames complementares que julgar necessários para a 

avaliação e conclusão do laudo. 

  

Art. 5° - Somente será empossado o nomeado que for julgado, após 

avaliação médica oficial, aptos física e mentalmente, observando, em 

qualquer caso, a compatibilidade com o cargo/função, no dia e hora 

marcados, e apresentarem os exames relacionados no anexo I deste 

Ato. 

Art. 6° - A posse será no dia 31 de Março de 2023, na Prefeitura 

Municipal de Brejão, a partir das 9:00 horas. 

  

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com 

efeitos retroativos a 14.02.2022 data da sentença. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

Palácio José Custódio das Neves, em 16 de Fevereiro de 2023. 

  

ELISABETH BARROS DE SANTANA 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Edinaldo Almeida de Barros 

Código Identificador:46E24338 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE BREJINHO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 
  

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO 
  

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades das demais Secretarias Municipais da Prefeitura de 

Brejinho – PE, exceto a Secretária de Saúde. 

  

Em cumprimento ao disposto no art. 109, I, alínea b, da Lei nº 

8.666/93, torna – se público o resultado do julgamento do processo 

licitatório em epigrafe: 

  

VENCEDORES: 
  

1 - FRANCISCO ANTONIO BATISTA, CNPJ: 27.605.903/0001-

52. 
  

Valor Global: R$ 22.386,00.  
  

2 - HERMES FERREIRA DA SILVA MERCADINHO, CNPJ: 

09.434.939/0001-39. 
  

Valor Global: R$ 237.573,20.  
  

A relação dos itens vencidos por cada ganhador encontra – se 

descrito no documento Vencedores/Mapa. 
  

Brejinho – PE, 08 de fevereiro de 2023. 

  

ROMÁRIO RODRIGUES DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Romario Rodrigues da Silva 

Código Identificador:40D0EB2B 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 
  

EXTRATO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as 

necessidades das demais Secretarias Municipais da Prefeitura de 

Brejinho – PE, exceto a Secretária de Saúde. 

  

O PREGOEIRO DA PREFEITURA DE BREJINHO, Estado do 

Pernambuco, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com o que dispõe as Leis de nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações posteriores e a Lei n.º 10.520/2002 resolve ADJUDICAR, 

o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2023, em favor das empresas: 

  

VENCEDORES: 
  

1 - FRANCISCO ANTONIO BATISTA, CNPJ: 27.605.903/0001-

52. 
  

Valor Global: R$ 22.386,00.  
  

2 - HERMES FERREIRA DA SILVA MERCADINHO, CNPJ: 

09.434.939/0001-39. 
  

Valor Global: R$ 237.573,20.  
  

Brejinho – PE, 08 de fevereiro de 2023. 

  

ROMÁRIO RODRIGUES DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Romario Rodrigues da Silva 

Código Identificador:FC2892EB 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
  


